LEI N°. 2.046/97
“Modifica a Lei n°. 1.584 de 04-08-88, que dispõe sobre a Organização dos Serviços Administrativos da Prefeitura Municipal de Manhuaçu”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome PROMULGO e SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1°, parágrafo 3°, da Lei n°. 1.584/88, que criou a Secretaria Municipal de Saúde, passa a ter a seguinte redação:

I – Um Secretário;

II – Um Secretário Adjunto;

II – Um Departamento de Saúde.

Art. 2° - O Secretário Adjunto receberá os vencimentos e vantagens do cargo em Comissão, CC-7.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 28 de fevereiro de 1.997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
